
 
 
  
 

Soter Fernandes Lyra  
Chefe de Departamento 

 

Guarapari, 13 de outubro de 2020.

DE: Plenário
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 1401/2020
Proposição: Indicação n° 299/2020

Autoria:

GILMAR PINHEIRO

Ementa: DETRAN ES, tendo a finalidade de assegurar ao cidadão o prazo de 48 horas para
regularização do automóvel apreendido em blitz.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para leitura e Votação

Ação realizada: Proposição Aprovada

Descrição: APROVADA NA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2020

Próxima Fase: Recolhimento de Assinatura depois de Aprovado

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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